
Por tar ia  no 118,  de 23 de junho de 2O1O

Diár io Of ic ial  do Distr i to Federal
ANo xlrrr N" l2r BRAsÍLIA - DF, 24 DE nrNno DE 2010

Define cr i tér ios para o usufruto do benefíc io da Licença Prêmio por
Assiduidade, pelos servidores da Secretar ia de Estado de Educação do
Distr i to Federal ,  para o segundo semestre de 2010, excetuandose o mês de
j u l h o ,  ,
o SECRETARIO DE ESTADO DE EDUCAçAO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas a t r ibu ições reg imenta is ,  e  tendo em v is ta  o  que consta  no ar t .  105,
parágrafo único, incisos I  e I I  da Lei  Orgânica do Distr i to Fedenal,  resolve:
Art .  10. Aprovar os procedimentos para o usufruto do benef ic io da Licença
Prêmio por Assiduidade, pelos servidores da Secretar ia de Estado de
Educação, pâra o segundo semestre de 20t0, nos termos desta Portar ia.
Art .  20, Atr ibuir ,  no que couber,  à Subsecretar ia de Gestão dos
Prof issionais da Educação, às Diretor ias Regionais de Ensino e às
inst i tu ições educacionais da rede públ ica de ensino do Distr i to Federal  a
responóabi l idade pela apl icação desta Portar ia,  bem como pelo seu controle
e f ie l  observância.
Ar t ,30.  F ica res t r i to  ao serv idor  o  per íodo máximo de 01 (um) mês para

usuf ru to  da L icença Prêmio por  Ass idu idade,  no segundo semest re  de 2010,
excetuando-se do disposto neste art igo o usufruto concedido à servidora
partur iente e ao servidor em processo de aposentadoria.'parágrafo 

Único. Caso não haja interessados em usufruir o benefício em

um rnes específ ico,  o Núcleo de Recursos Humanos pode'á autor izar o

usufruto de mais meses.
Art .  40. Ficará a cargo da chef ia do servidor
uma pré-esca la ,  mensal ,  contendo todos os
usufruir  da Licença em questão.

interessado a elaboração de
servidores corn intenção de

Prêmio por  Ass idu idade:
Secretar ia de Estado de

Art .  50. São condições para o usufruto da Licença
I -  ser integrante do Quadro de Pessoal da
Educação do Distrito Federali-" '

I I  -  estar em efet ivo exercício;
I I I  -  ter o benefíc io publ icado no DODF;
IV -  ter subst i tuto,  no caso de exercício em inst i tu ição educacional da rede

públ ica  de ens ino e  ins t i tu ições conveniadas;
V -  constar na pré-escala elaborada pela chef ia imediata;
VI -  constar na escala,  def in i t iva,  devidamente autor izada pelo Núcleo de

Recursos Humanos (NRH)- quando inst i tu ição educacional ou inst i tu ição

conveniada -  ou pelò ruúéleo de Concessão de Benefíc ios (NCB) -  quando

sede de unidade administrat iva ou convênio.
Ar t .60.  poderá in tegrar  a  pré-esca la  para usuf ru i r  do benef íc io ,  a  cada

mês, por Carreira,  atZ o máximo de I / tZ (um doze avos) dos servidores

efet ivos em exercic io por inst i tu ição educacional,  inst i tu ição conveniada ou

unidade admin is t ra t iva ,  desprezando-se a  par te  f rac ionár ia ,  excetuando-se

do disposto neste art igo o usufruto concedido a servidora partur iente e ao

servidor em processo de aposentadoria.



Parágrafo único, Havendo menos de 12 (doze) servidores em exercício na
ins t i tu ição educac iona l ,  na ins t i tu ição conveniada ou na un idade
administrat iva, somente a um poderá ser autor izado o usufruto do
benefício.
Art .  70. O servidor cedido pela Secretar ia de Estado de Ëducação do
Distr i to Federal  para ter exercício em outro órgão, QU€ plei tear a concessão
do benefíc io,  deverá apresentar termo de anuência do órgão cessionár io.
Art ,  80. Compete à chef ia imediata a elaboração mensal e controle da pre-
esca la ,  devendo proceder  à  ampla  d ivu lgação junto  a  todos os serv idores
em exerc íc io  na ins t i tu ição educac iona l ,  ins t i tu ição conveniada ou un idade
admin is t ra t iva ,  inc lus ive para aqueles  que se encont rarem eventua lmente
afastados.
Parágrafo único, As unidades deverão entregar a pré-escala no Núcleo de
Recursos Humanos ou no Núcleo de Concessão de Benefíc ios,  conforme o
caso, impreter ivelmente, até o dia 15 do mês anter ior àquele plei teado para
usufruto.
Art .  90. Na elaboração da pré-escala de que trata o art .  40, terá pr ior idade
para o usufruto da Licença Prêmio por Assiduidade o servidor com maior
tempo de efet ivo exercício na Secretar ia de Estado de Educação do Distr i to
Federa l .
Parágrafo único. Em caso de empate, terá preferência o servidor:
I  -  com maior tempo de efet ivo exercício na inst i tu ição educacional;
I I  -  com maior tempo de efet ivo exercício na Diretor ia Regional de Ensino,
ins t i tu ição conveniada ou un idade admin is t ra t iva ;
I I I  -  mais  idoso.
Art ,  10. A pré-escala será elaborada mensalmente pela chef ia imediata e,
poster iormente, encaminhada ao Núcleo de Recursos Humanos ou Núcleo
de Concessão de Benefíc ios,  conforme o caso, que del iberará e aval iará,
caso a caso, a possibi l idade de usufruto.
57o -  Ver i f icada a possibi l idade de usufruto,  será elaborada a escala,
def in i t iva,  de Licença Prêmio por Assiduidade, conforme as competências
dos Núc leos supramenc ionados.
52o -  D iante  do não a tend imento ao cont ido no ar t .  50,  inc iso IV,  desta
Portar ia,  o Núcleo de Recursos Humanos ou o Núcleo de Concessão de
Benefíc ios,  conforme o caso, not i f icará a inst i tu ição educacional ou a
unidade administrat iva acer-ca-da impossibi l idade de usufruto,  respeitado o
prazo de, no mínimo, 07 (sete) dias de antecedência da data iníc io da LPA
pretend ida.
Art .  11. O servidor com exercício em mais de uma inst i tu ição
educacional/unidade administrat iva, QU€ t iver garant ida a sua inclusão, f lâ
escala def in i t iva,  de uma delas, terá assegurado o direi to à inclusão na
outra,  desde que haja subst i tuto,  independentemente do quant i tat ivo
estabelecido no art .  60, devendo a chef ia imediata fazer a observação no
campo apropr iado, f icando sob a responsabi l idade da DRE, onde o servidor
possuir  a carga pr incipal ,  os lançamentos inerentes à concessão.
Art .  LZ -  O iníc io do usufruto do benefíc io deverá coincidir  com o 10
(pr imei ro)  d ia  ú t i t  de cada mês,  excetuando-se o  benef íc io  concedido à

èerv idora par tur iente  que poderá ter  in íc io  no 1o (pr imei ro)  d ia  ú t i l ,  após o
término da l icença gestante ou das féf ias,  quando usufruídas imediatamente
após a l icença, iÃdependentemente dé vaga na escala.  Para isto,  a servidora

deverá protócol izar requerimento com antecedência mínima de 15 (quinze)

d ias .



Art. 13, o servidor poderá requerer o cancelamento
concedido, desde que o faça com antecedência mínima de 15
do início do período estabelecido.

do benefício
(qu inze)  d ias

Art .  14. Efet ivada a inclusão na escala,  não será permit ida a al teração doperíodo estabelecido para o usufruto.
S 7o -  Excetua-se do disposto neste art igo o servidor que se afastar para
tratar da própr ia saúde, desde que o término desta l icença ul t rapasse o dia
inic ial  previsto no art igo 12 e que esta f inde no decurso do mês plei teado
para o usufruto.  Nesta hipótese o iníc io da Licença Prêmio por Assiduidade
dar-seá a  par t i r  do pr imei ro  d ia  ú t i l  subsequente ao término daquela
l icença. Caso contrár io,  o servidor deverá integrar a escala do mês
seguinte,  desde que atendidos os cr i tér ios estabelecidos no art igo 5o.
S 2o - Ocorrendo a situação prevista no parágrafo anterior, caberá à chefia
imediata do servidor comunicar o fato,  imediatamente, ao Núcleo de
Recursos Humanos ou Núcleo de Concessão de Benefíc ios,  por meio de
memorando, anexando cópia do comprovante da l icença para tratamento de
saúde.
Art .  15 -  In ic iado o período de usufruto da Licença Prêmio por Assiduidade,
este não poderá ser interrompido, salvo nas hipóteses previstas no art .  B0
da  Le i  no  8 .  L72 /90 .
Art .16. O servidor que se encontrar à disposição da movimentação, seja na
Gerência de Movimentação de Pessoas ou no Núcleo de Recursos Humanos,
somente poderá usufruir  do benefíc io após ter exercício em uma ou mais
unidades desta Secretar ia.
Art .  L7. O servidor ocupante de cargo comissionado deverá ser exonerado
à véspera do iníc io do usufruto do benefíc io,  sendo de competência da
chef ia imediata as providências quanto ao acompanhamento e controle do
pedido de exoneração, recaindo, inclusive, sobre o servidor benef ic iado a
responsabi l idade pelo descumprimento deste i tem.
Art .  18. Ao servidor que est iver respondendo processo sindicante ou
administrat ivo discipl inar f ica,  l iminarmente, indefer ido o usufruto da
Licença Prêmio por Assiduidade.
Art '  19. Os casos omissos serão resolvidos pelo Subsecretár io de Gestão
dos Prof issionais da Educação.
Ar t .2O.  Esta  Por tar ia  ent ra  v igor  na data  de sua pub l icação,  revogando-se
as disposições em contrár ior-e1n.especial  a Portar ia po L29, de 18 de abr i l
de  2006 .

MARCELO AGUIAR


